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RUA LUÍS CARLOS BARREIRA 

Decreto n- 8641 de 11-10—1985 

Decreto ne 8832 de 06—06—1986 

Decreto n2 9092 de 10—02—1987 

Formada pela rua 18 do Jardim das Paine iras 

Início na rua Pereira Barreto 

Te'rmino na rua Pereira Barreto 

Jardim das Paine iras 

0"bs. : 0 decreto n2 8641/85 foi assinado pelo Pre_ 

feito Municipal de Campinas» em Exercício» Vanderlei Simionato Doenha 

e os demais pelo Prefeito Municipal Jose RoLerto Magalhaes Teixeira. 

Protocolado n2 21.290 de 03-07-1985 em nome de vereador Hélio Rosolen 

e outros. 

LUÍS CARLOS BARREIRA 

0 vereador Hélio Rosolen assim justificou esta sua indi- 

cação: "Luis Carlos Barreira, nascido em 09-Daneiro-1956 em Campinas 

e falecido a 07-a"bril-1985 , filho de João Barreira e Tereza Colferai 

Barreira. Deixou os irmãos Alaor Pereira de Campos Filho» Sandra Re- 

gina Barreira» Silvia Cristina Barreira e Adriana Tereza Barreira.Luis 

Carlos trabalhava na Gráfica "Cinco Irmãos", onde gozava de enorme 

prestígio e com sua morte repentina abriu uma lacuna que jamais sera 

nreenchida. Espírito generoso» atendia a todos que o procuravam, 1 

lântropo» sempre estava à frente dos problemas do bairro onde residi-, 

razão entendermos o pedido dos amigos pois sabemos que a homenagem e 

justa" . 
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lUSTIFICATIVA 

LUIS CARLOS BARREIRA, nascido em 09.01.56 

em Campinas e falecido à 07.04.85, filho de joão Barreira e 

Tereza Colferai Barreira. 

Deixou os irmãos, Alaor Pereira ds Cam- 

pas Filho, Sandra Regina Barreira, Silvia Cristina Barreira 

e Adriana Tereza Barreira. 

Luis Carlos trabalhava na Grafica Cinco / 

Irmãos, onde gozava de enorme prestigio e com sua morte re- 

pentina abriu uma lacuna que jamais ssra preenchida. 

Espirito generoso, atendia a todos que o 

procuravam, filantropo, sempre estava a frente dos poblemas 

do bairro onde residia, razão entendemos o pedido dos amigos 

pois sabemos do que a Homenagem é justa. 

VtHLADOR/ HÉLIO jiüSOLEM 
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DECRETO N9 9092 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1987. 

ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO N9 8832, DE 06 DE JUNHO DE 
1.986, QUE DENOMINA "LUÍS CARLOS BARREIRA" UMA VIA PUBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: ' 

Artigo IO - O Artigo 19 do Decreto n9 8832, de 06 de junho de 1.986, 
passa a vigorar com a seguinte redação: „ „ 

"Artigo 1-9 - Fica denominada "RUA LUÍS CARLOS BARREIRA a Rua 
18 do Jardim das Paineiras, com início e término na Rua Pereira Barreto." 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 

Campinas, 10 de Fevereiro de 1987. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica da Se- 
cretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado 
no 21.290, de 03 de julho de 1.985, em nome do Vereador Hélio Rosolen e 
outros e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, 
em 10 de fevereiro de 1987. 

CESARE MANFREDI 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N.o. 8641 DE 11 DE OUTUBRO DE 1.985. 

DENOMINA "LUÍS CARLOS BARREIRA' UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o.' 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação da 
Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de verea- 
dores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com q Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, . 

DECRETA: 

Artigo Io, - Fica denominada "RUA LUÍS CARLOS 

W" 

BARREIRA" a Rua 18 do Jardim Pinheiros, com início e término na Rua 
Pereira Barreto. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.- 

Campinas, 11 de Outubro de 1f985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Prefeito Municipal em Exercício 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos . 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consulto- 
ria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do protocolado n.Q. 21.290, de 03 de julho de 1.985, em nome do Verea- 
dor Hélio Rosolen e Outros, e publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, em 11 de Outubro de 1.985. 

ARY PEDRAZZOLI 
Respondendo pelo Expediente da Chefia do Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N.o. 8832 DE 06 DE JUNHO DE 1986. 

ALTERA A REDAÇAO DO DECRETO N.o. 8641, DE 11. 
DE OUTUBRO DE 1985, QUE.DENOMINA " LUÍS CARLOS-BARREIRA " 
UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

atribuições legais. 
O Prefeito do Município de Campinas, usando de suas 

DECRETA: 

Artigo Io. - O artigo Io. do Decreto n.o. 8.641, de 11 
de outubro de 1.985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lo. - Fica denominada " RUA LUÍS CARLOS 
BARREIRA " a Rua 18 do Jardim das Palmeiras, com início e término na 
Rua Pereira Barreto." 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 06 de Junho de 1.986. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal » 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO ' 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legislaíiva da Consui- 
I toria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constan- 
tes do protocolado n.o. 21.290, de 03 de julho de 1.985, ,. em nome do Verea- 
dor Hélio Rosolen e outros e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito,' em 06 de Junho de 1986. ' 

CESARE MANFREDI 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Campinas, 27 de junho de 1985 

Dr» 30SE ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

DD, Prefei-to Municipal de Campinas. 

Nos termos do Artigo 2.2 do Decreta he 

5630? de 14 ds maio de 1979, apresentamos o nome LUIS/ 

CARLOS BARREIRA, para ser' denami.nad.a a rua 18 'no Jardim 

das Paineiras 
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Anexo a devida justificativa. 

Atenciosamente, 

/ / i- / /-Á 

l/ERLADDR HEL/LÕ RÒSOLETr 

/! Á 
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Campinas, 10 de Ounho da 1985, 

Prezado Sr. Hélio Rosolem 

Estou encaminhando a V. Sa. uma sol^i 

citação na qual espero contar com a costumeira atenção do» 

nobre vereador, 

A mesma prende-se a denominação de- 

rua em memória do jovem Luis Carlos Barreira, cujos dados* 

seguem abaixo, 

Nascimento em 09.01.56 em Campinas, 

e falecido a 07.04*85. Gostaria que fosse dado este nome / 

para a Rua 18 Jardim das Paineiras» 
« 

0 Luis Carlos era filho de João Bajr 

- «■» í? 
reira e Tereza Colferai Barreira. 0 Sr. -João Barreira e a- 

posentado da Prefeiturav onde trabalhou durante 30 anos. 

0 falecido deixa os irmãos, Alaor / 

Pereira de Campos Filho» Sandra Regina Barreira, Silvia -/ 

Cristina Barreira Augusto a Adriana Tereza Barreira® 

0 referido trabalhava na Grafica -/ 

Cinco Irmãos» onde gozava de enorme prestigio. A familia - 

reside ã Rua Pederneiras nQ 866 Chacara da Barra. 

Sr. vereador» antecipadamente agra- 

doço sua atençaò que lhe b peculiar. , 
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Rena Santana • . 

SANASA - 315 x *15 mm - 1094-P 


